1º ADITIVO AO CONTRATO 006-2023.
 PREGÃO PRESENCIAL PMI 004-2023.
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ sob nº 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito ABEL GRAVE, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, com documento de identidade RG nº 1022413601 e CPF nº 386.429.640-49,  de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e do outro lado ANA SALETE SCHLIECK CAMARGO 60780487087, inscrita no CNPJ sob nº 32.887.041/0001-38, com sede na rua Porto Alegre, nº 414, bairro São Jacob, Ibirubá – RS, telefone (54) 99218-2996, e-mail daianekarinecamargo@gmail.com, neste ato representada por ANA SALETE SCHLIECK CAMARGO, CPF nº 607.804.870-87 e RG nº 2040400687, doravante simplesmente denominado(a) CONTRATADO(A), celebram o presente aditivo nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera a Cláusula Terceira do contrato de prestação de serviços de oficinas e cursos de panificação, datado de 13 de fevereiro de 2023, sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, até 12/02/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA

Altera a Cláusula Segunda, passando a ser pago, a contar de 13/02/2024, o valor mensal de R$ 2.903,90 (dois mil, novecentos e três reais e noventa centavos), eis que sofreu reajuste pela variação do INPC dos últimos 12 meses (3,71%).

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Ibirubá-RS, 19 de janeiro de 2024.

        ____________________________


          _____________________________
                      ABEL GRAVE



      ANA SALETE SCHLIECK CAMARGO 
                    Prefeito de Ibirubá

                          Contratante.
                                         Contratada

TESTEMUNHAS:

1)
__________________________
                 2)
__________________________

